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DECRETO Nº 9940/2025 

 

      “Altera a representatividade do COMDURB- 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano.” 

                                                                                            

                                            

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São 

Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 69, da 

Lei Orgânica do Município.   

  

DECRETA 

 

Artigo 1º - São nomeados para constituírem o CONSELHO MUNICIPAL DE URBANISMO 

DE SÃO SEBASTIÃO - COMDURB, sob a presidência do Secretário de Urbanismo, o Senhor Leandro 

Fernandes da Silva, as pessoas abaixo indicadas: 

 

I- PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL  

Secretaria de Urbanismo - SEURB  

Membro Titular: Leandro Fernandes da Silva (Presidente)  

Membro Suplente Abel Ribeiro Monteiro Vianna 

 

Secretaria de Habitação – SEHAB  

Membro Titular: José Mauro Botelho Membro  

Suplente: Sandra Regina Mori  

 

Secretaria de Obras – SEO  

Membro Titular: Luis Eduardo Bezerra de Araújo Membro  

Suplente: Fernanda Barroso Rocha  

 

Secretaria de Meio Ambiente - SEMAM  

Membro Titular: Flávio Fernandes Queiroz Membro  

Suplente: Daniel Henrique Mudat Fernandes 
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Secretaria de Desenvolvimento Social – SEDES  

Membro Titular: Paulo Roberto Mackevivius  

Membro Suplente: Geraldo Pereira Júnior  

 

Procuradoria Ambiental- Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJUR  

Membro Titular: Silvana de Almeida Mendes Jorge Membro  

Suplente: Lucas Grandchamp D’avila Onofre  

 

Secretaria da Educação – SEDUC  

Membro Titular: Isabel Cristina da Costa P. S. Aguilera  

Membro Suplente: Guilherme Acien Ruiz  

 

Secretaria de Turismo – SETUR  

Membro Titular: Rodrigo Tavano Membro  

Suplente: Duani Mendes da Silva 

 

 

II - PELA SOCIEDADE CIVIL 

 

Organizações não Governamentais Ambientalistas Instituto Terra e Mar  

Membro Titular – Maria José Alves do Amaral Membro  

Suplente – Reinaldo Parisi Moreira 

 

Instituto Conservação Costeira  

Membro Titular – Maria Fernanda Carbonelli Muniz  

Membro Suplente – Flavia Marques Boffino  

 

Instituição de Ensino, Pesquisa e Extensão sediada em São Sebastião 

Membro Titular – Centro de Biologia Marinha USP: Dr. Cláudio Gonçalves Tiago  

Membro Suplente – Centro de Biologia Marinha USP: Dr. Augusto Alberto Valério Flores 
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Instituição dos Setores de Comércio, Indústria e Serviços de São Sebastião 

Membro Titular: Associação Comercial e Industrial de São Sebastião: Marco Antônio do Rêgo 

Craveiro. Membro Suplente: Associação Comercial e Industrial de São Sebastião: Jorge 

Mario Tanaka de Carvalho.  

 

Associação de Classe ou Profissionais  

Membro Titular 136ª Subseção OAB São Sebastião/Ilhabela: Dr. Rafael Fernandes de Souza  

Membro Suplente da 136ª Subseção OAB São Sebastião/Ilhabela: Dr. Roberto Eduardo Silva 

Júnior 

 

Associação de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São Sebastião  

Membro Titular - Juliana de Luna Cabreira  

Membro Suplente- César Augusto de Almeida Sant’Anna  

 

Federações e ou Associações de Moradores de Bairro 

Membro Titular - Federação Pró Costa Atlântica: Deborah Zilberstein  

Membro Suplente - Federação Pró Costa Atlântica: Luiz Attiê Filho 

 

 

Artigo 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, em especial ao Decreto nº 7.567/2019. 

 

                            São Sebastião, 04 de dezembro de 2025. 

                                                                                                                                            

 

 

 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 

        


